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ESTADO Do CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA ,

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.07-00212019

PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

PREGÃO ELETRóNIco Nº 001/2019-PE

PARTICIPAÇÃO AMPLA com ITENS DE CONCORRÉNCIA EXCLUSIVA ME-EPP

EDITAL

PREÃMBULO

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS, mediante a Equipe de Pregão, designada pela Portaria nº 482/2018, de 03/12/2018, torna
publico para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO,
mediante Regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme as condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos, observando as disposições do Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014, Lei nº
10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014,
Decreto nº 8.538/15 e, subsidiariamente, Lei nº 8.666/93.

Recebimento das propostas: Até às 7:00 AM do dia 28/02/2019, horário de BRASÍLIA-DF, no site
www.licitacoes--e. com. br.
Abertura da sessão: 28/02/2019, as 10:00 AM,horário de BRASÍLIA—DF, no site www. licitacoes--e. com. br
Início da disputa de preços: 28/02/2019, às 10:00 AM, horário de BRASÍLIA—DF, no site www.Iicitacoes--e. com.br

1. DO OBJETO
1.1. Registro de preços para futura e eventual locação de veículos e máquinas pesadas, para atender

as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos do Municipio de Jaguaruana, Estado do
Ceará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS "PARTICIPANTES
2.1. O Órgão Gerenciador deste Pregão Eletrônico será a Secretaria de Infraestrutura e Serviços

Públicos.
2.2. Não existem órgãos participantes para esta licitação

3. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou

Entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão
Gerenciador, desde que devidamente justificada" a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no DecretoMunicipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informandoas ocorrências ao órgão gerenciador.
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3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetiv
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da'Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

4. DAS DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

4.1. Em face às disposições contidas no Art. 48, Incisos I da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 de 7 de agosto de 2014, para o processo
licitatório, será adotado o tipo de concorrência PARTICIPAÇÃO HÍBRIDA, com itens de concorrência AMPLA e
itens de concorrência EXCLUSIVAMICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.2. A Licitação Eletrônica para Registro de Preços será realizada em sessão pública, por meio da
INTERNET, mediante condições de segurança — criptografia e autenticação —— em todas as suas fases.

4.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, nomeado pela Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o portal
“licitacoes—e" constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.

4..4 As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital poderão ser esclarecidas, desde que
encaminhadas para o endereço eletrônico IICItaca0|aquaruana©qma|lcom até 2 (dois) dias úteis antes da
abertura da sessão.

4.5. As consultas deverão ser encaminhadas com o seguinte texto no campo “assunto":
“ESCLARECIMENTOS PREGAO ELETRONICO Nº 001/2019-PE" e serão respondidas diretamente no site
www.licitacoes-e.com.br,no campo “MENSAGENS", no link correspondente a este Edital.

4.6. Nos casos em que ocorram problemas de conexão ou surjam dúvidas com relação ao site
“licitações—e", os interessados deverão entrar em contato através do número (88) 3418-1288.

4.7. Para todas as referências de data e hora deste Edital, será observado o horário de Brasília—DF.

5. COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP
5.1. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, serão

reservados à participação exclusiva de Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, Itens conforme
descritos no Termo de Referência, anexo deste Edital.

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO
6.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados PESSOA JURÍDICA/PESSOA FÍSICA

que atenderem às exigências constantes deste Edital e de seus Anexos e, exclusivamente à condição de
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da Lei Complementar nº 123, de
14.12.2006 e do Decreto nº 8.538, de 06.10.2015.

6.2. Os INTERESSADOS em participardesta Licitação deverão, ainda, dispor de chave de identificação
e senha pessoal (intransferíveis),obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A. sediadas no País.

6.2.1 . As instruções para obtenção da chave e senha de acesso estão disponiveis na Cartilha do
Fornecedor, dispon ível no endereço: http:/lwwwlicitacoes—
ecom.br/aop/documentos/CartiIhaFornecedor.pdf'

6.2.2. As pessoas jurídicas e firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante
apresentaçãode procuração por instrumento público ou particular, nos moldes do ANEXO
V, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais atos e operações no Licitacoes—e.

6.2.2.1. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o
signatário nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto ou
contrato social em vigor, e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de
nomeação do signatário.

6.3. O credenciamento do INTERESSADO e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes à licitação.

6.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 14.12.2006 e do Decreto nº 8.538, de 06.10.2015 e para que essas possam usufruir do tratamento
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campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno po e.

6.4.1. Ao credenciarem-se como ME ou EPP no sistema do Banco, os INTERESSADOS
declaram, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
tal, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Art. 42 a 49 da Lei

Complementar nº 123/2006.
6.5. O INTERESSADO, na condição de ME ou EPP,“ optante pelo Simples Nacional, devera avaliar se o

objeto da presente licitação se enquadra em uma das vedações citadas nos incisos do art. 17 da lei

Complementar nº 123/2006 e não se encontra ressalvado dentre as exceções previstas no parágrafo primeiro do
citado artigo.

6.5.1. Constatando a vedação, não poderá se beneficiar dessa opção e a proposta apresentada
não deverá contemplar os benefícios tributários do regime diferenciado.

6.5.2. Caso venha a ser contratado, estará sujeito a retenção na fonte de tributos e contribuições
sociais, na forma da legislação em vigor, independentemente de a proposta,
indevidamente, contemplar os benefícios tributários do regime diferenciado, obrigando-se,
ainda, a apresentar à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos a solicitação de
exclusão do referido regime, protocolada junto à Receita Federal.

6.6. Não poderão participardesta licitação os interessados:
6.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
6.6.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativaou judicialmente;
6.6.3. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
6.6.4. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
6.6.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.

7. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
7.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer cidadão

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico.
7.1.1. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis e, sendo

acolhida, será definida e publicada nova data para realização do certame.
7.1.2. Para a contagem dos prazos referidos no presente item, deverá ser excluído o dia do

início do prazo (data da sessão) e incluído o dia do fim do prazo, dia este que deverá ser
considerado válido para a prática do ato.

_

7.2. As impugnações deverão ser encaminhadas para ”o e-mail licitacaoiaquaruanaCCquail.com, com o
segurnte texto no campo assunto “IMPUGNAÇAO EDITAL PREGAO ELETRONICO Nº 001/2019—PE”.

7.2.1. As decisões serão registradas diretamente no site www.licitacoes—e. com.br, no link
correspondente a este Edital.

8. CADASTRO DAS PROPOSTAS
8.1. O interessado em participar, desta licitação, deverá, antes da abertura da sessão pública, cadastrar

sua proposta no sitio www.licitacoes-e.com.br.
8.1.1. As instruções de acesso ao sistema eletrônico podem ser obtidas no link

http:/lwww.licitacoes—e.com.br/aop/documentos/CartilhaFornecedor.pdf.
8.1.2. As propostas deverão ser cadastradas pelo Menor Preço Unitário do item.

8.1.2.1. As propostas cadastradas em desconformidade com este subitem serão
imediatamente desclassificadas.

8.1.3. As propostas escritas deverão ser apresentadas em conformidade com o Anexo I do
Termo de Referência, anexo deste edital, devendo conter:
8.1.3.1. Planilha orçamentária;
8.1.3.2. Composição de custos;
8.1.3.3. Cronograma físico—financeiro;
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8.1.3.4. Tabela de encargos sociais; e
8.1.3.5. Composição de BDI.

8.1.3.5.1. A presente licitação será julgada pelo critério de menor valor
unitário, sendo facultada ao licitante a participação em um item
ou mais, entretanto, na elaboração da proposta inicial e da
proposta reajustada ao valor vencedor deverá ser incluso os
componentes especificados nos subitens 8.1.3.1 a 8.1.3.1.5
aolma.

8.1.3.5.2. A desconformidade da proposta inicial ou da proposta reajustada
com as disposições do subitem 8.1.3.5.1 ensejará na
desclassificação da proposta.

8.1.4. Em se tratando de Pessoa Física ou Microempreendedor Individual — MEI, o licitante
deverá ofertar o preço unitário já incluído o valor correspondente à contribuição prevista
no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006, devendo demonstrar os valores em
coluna separada,,após a aplicação do BDI, para fins de verificação de atendimento a
prerrogativa legal.
8.1.4.1. As propostas que não observarem a regra do item 8.1.3 serão

automaticamente desclassificadas.
8.2. O encaminhamento da proposta pressupõe o conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital
8.2.1. O INTERESSADO declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, sujeitando-se às sanções
legais na hipótese de declaração falsa.

8.2.2. O INTERESSADO que utilizar o campo de “Informações Adicionais” para registrar
qualquer informação que venha a identificar sua razão social ou nome fantasia no referido
campo terá sua proposta desclassificada antes da disputa de lances.

8.3. O INTERESSADO será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.4. Caberá ao INTERESSADO acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagensemitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. O INTERESSADO deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso.

8.6. Sendo aplicável ao objeto da presente licitação ou à atividade principal do INTERESSADO, este
deverá declarar expressamente a aplicação ou não da desoneraçãodos encargos sociais do INSS no valor global
de sua proposta.

8.6.1. A desoneração de que trata o item acima está disciplinada nas Lei nº 13.161/2015,
12.546/2011, e no Decreto nº 7.828/2012, que possibilitam a redução de custos
previdenciários das empresas indicadas.

8.6.2. Os INTERESSADOS deverão analisar, no ato da composição dos valores unitários de
suas propostas, os efeitos da referida opção de recolhimento da contribuição
previdenciária, e formular a melhor proposta para as partes.

8.7. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de
acréscimos, a esse título, devendo o fornecimento ser cumprido sem ônus adicional a Secretaria de Infraestrutura
e Serviços Públicos.

9. SESSÃO PÚBLICA

9.1. A partir do horário previsto no Edital, a sessão pública na Internet será aberta por comando do
Pregoeiro.

9.2. Até a abertura da sessão, os INTERESSADOS poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.
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9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.

9.3.1. As propostas serão classificadas pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO.

9.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os INTERESSADOS.

9.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que
somente estas participarão da fase de lance.

9.6. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então, os
INTERESSADOS poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.7. Iniciada a etapa competitiva, os representantes dos INTERESSADOS deverão estar conectados ao
sistema para participarda sessão de lances.

9.7.1. Os lances ofertados pelos INTERESSADOS serão imediatamente registrados quanto ao
recebimento, horário e valor.

9.7.2. Em se tratando de Licitação com mais de um Item, os lances serão Item a Item.
9.8. O INTERESSADO somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema. '

9.9. Os lances deverão ser ofertados considerando 0 VALOR UNITÁRIOdo ITEM.

9.9.1. Na Proposta, 0 valor do lance ofertado deverá ser distribuído entre os itens licitados,
observados os respectivos quantitativos sendo que, caso a divisão resulte em valores
unitários com centavos, deverão ser consideradas, pelo INTERESSADO, somente as 2
(duas) primeiras casas decimais, desprezando—se as demais;

9.9.2. Lances simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os praticados no
mercado e com os custos estimados para a execução do objeto, poderão ser excluídos do
sistema pelo Pregoeiro;

9.10. Durante a sessão pública, os INTERESSADOS serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais INTERESSADOS.

9.11. O INTERESSADO poderá apresentar, durante a disputa, lances intermediários.
9.11.1. São considerados lances intermediários aqueles iguais ou superiores ao menor lance já

ofertado e inferioresao último lance dado pelo próprio INTERESSADO.
9.12. O encerramento da etapa de lances da sessão pública será iniciado por decisão do Pregoeiro.

9.12.1. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o quetranscorrerá periodo de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.13. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e definida a melhor proposta, o Pregoeiro poderá
negociar com o INTERESSADO, via sistema eletrônico, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério
de julgamento e não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital.

9.13.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais INTERESSADOS.

9.14. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível aos INTERESSADOS, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

9.15. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da
Licitação na forma eletrônica poderá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação aos INTERESSADOS,
no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

9.15.1. O Pregoeiro analisará e decidirá quanto à suspensão da Licitação, quando verificar
circunstâncias que resultem em transtornos ou impedimentos ao regular andamento da
etapa competitivado certame.

9.16. Definido o lance classificado em primeiro lugar, que ocorrerá após o término do tempo aleatório, em
existindo diferença de pelo menos 10% entre o melhor lance e o subsequente, será reiniciada a disputa entre os
INTERESSADOS que não apresentaram o menor lance, para definição das demais colocações.

9.16.1. Caso a diferença entre os valores do primeiro lugar e do INTERESSADO subsequente
permaneça igual ou maior a 10%, mesmo após o encerramento da sessão de disputa
complementar citada “no item acima, o Pregoeiro poderá reiniciar a disputa entre os
INTERESSADOS por mais uma vez.
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prevista acima. A segunda reabertura ocorrerá a critério exclusivo do Pregoeiro.
9.17. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto a compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do
INTERESSADO conforme disposições do Edital.

9.18. Se a proposta ou o lance classificado em primeiro lugar não for aceitável, ou se o INTERESSADO
não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a
sua compatibilidadee a habilitação do INTERESSADO, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.

9.18.1. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o INTERESSADO para que seja
obtido preço melhor.
9.18.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais INTERESSADOS.
9.19. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da abertura da

sessão pública da Licitação.

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços

apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o MENOR PREÇO UNITARIO, para o objeto
licitado. .

10.2. O Pregoeiro poderá abrir prazo de meia hora para que o licitante detento? de menor valor para o
item, envie no e-mail licitacaoiaguaruana©qmaii.com, prova de propriedade do veículo ofertado, considerando os
limites permitidos para subcontratação, conforme definido neste edital, sob pena de não aceitação de sua
proposta.

10.3. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste Edital
será desclassificada aquela que:

10.3.1. Contenha vícios insanáveis;
10.3.2. Não atenda às exigências ou não obedeça às especificações previstas neste Edital, ou

impuser condições;
10.3.3. Apresente e permaneça com valores superiores ao orçamento estimado para a aquisição;
10.3.4. Apresente preço manifestadamente inexequível;

10.3.4.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
10.3.4.1.1. Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos

da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

10.3.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

10.4. Se houver indícios de inexequíbilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares relativas à proposta de preços, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 5
3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da
planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

10.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentaras provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

10.6.1. Para comprovação da exequibilidade de que tratam os itens anteriores, o Pregoeiro abrirá
prazo de meia hora para que o detentor de melhor lance ou proposta envie no e—mail
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informado a prova de exequibilidade devendo demonstrar a compo '

relativa aos serviços, englobando todos os componentes necessários à execução do
objeto.
10.6.1.1. Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, ou não sendo

atendida a convocação para envio no e-mail, o Pregoeiro desclassificará a
proposta, convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação
até a apuração de proposta ou lance vencedor que atenda aos requisitos de
exequibilidade.

. . ª ., , ,, . , .10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessao, informando a nova data e horario para a
sua continuidade. .

10.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negomação em
condições diversas das previstas neste Edital

10.9. Em qualquer situação, é facultado ao Pregoeiro negociar redução 'de preços diretamente com o
autor da melhor proposta.

11. DIREITO DE PREFERENCIA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESASDE PEQUENO PORTE
11.1. Será assegurada, como critério de desempate, para os Itens de concorrência ampla, preferência de

contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme previsto na Lei Complementar nº
123, de 14.12.2006 e no Decreto nº 8. 538, de 06.10.2015. .,

11.1.1. A identificação do INTERESSADO como ME ou EPP, será confirmada após o
encerramento dos lances.

11.2. Entende--se por empate aquelas situações em que, observado o disposto nos itens seguintes, as
propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta melhor classificada.

11 ..3 Para efeito de aplicação do critério de desempate para Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte de que trata o item 8.5, proceder-se- ã da seguinte forma:

11.3.1. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada será convocada para, caso seja de seu interesse, apresentar nova proposta,
a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apartir da convocação, sob
pena de preclusão do direito
11.3.1.1. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará a Condição de

primeira classificada do certame.
11.3.2. Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte em exercer o

direito de preferência na forma da cláusula acima, serão convocadas as remanescentes
que porventura se enquadrem na faixa de 10% (dez por cento), na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito

11.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, voltará à condição de 1ª
(primeira) classificada, a empresa autora da proposta melhor classificada originalmente

11.5. O direito de preferência previsto pela Lei Complementar nº 123/2006, somente se aplicará quando a
proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por ME ou EPP.

12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1. Em caso de empate entre propostas na primeira colocação, o Pregoeiro adotará os seguintes

critérios de desempate, nesta ordem:
12.1.1. Disputa final, na qual os INTERESSADOS empatados poderão apresentar nova proposta

fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de lances;
12.1.2. Critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no 5 2º do

art. 3º da Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993;
12.1 .3. Sorteio.

12.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas, atendidas todas as
condições estipuladas neste Edital, contenham valores exatamente iguais.

12.3. A disputa final citada no item 12.1.1 será realizada em ato contínuo ao encerramento da sessão de
disputa de lances entre os INTERESSADOS empatados em primeiro lugar.
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12.3.1. Os INTERESSADOS que se encontrem na situação de empate pOo
decadencial de 10 (dez) minutos, apresentar um novo lance fechado por meio oa opção
"Enviar Lance de Desempate", disponível no resumo do Item da licitação, fora da sala de
disputa do Licitações-e.

12.4. Para fins de classificação final, será sempre considerado o menor lance dentre os apresentados
pelo INTERESSADO, incluindo eventual lance de desempate.

12.5. Persistindo a situação de empate passará a ser adotado o próximo critério de desempate afastada
a possibilidade de uma nova rodada de apresentaçãode propostas fechadas.

12.6. Caso persista o empate após a aplicação de todos os critérios anteriores ao sorteio, este último
será realizado em ato público, mediante comunicação formal do dia, hora e local, feita com antecedência mínima
de 3 (três) dias úteis, no próprio ambiente eletrônico da licitação, no Chat de Mensagens do Item.

12.6.1. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam os interessados, o
sorteio será realizado a despeito das ausências.

12.7. Em caso de empate nas demais colocações, será observada a ordem cronológica dos lances, tendo
prioridade, em eventual convocação, o INTERESSADO cujo lance tenha sido recebido e registrado antes.

12.8. Se não houver INTERESSADO enquadrado como ME ou EPP que atenda as exigências
estabelecidas neste Edital para os Itens de concorrência exclusiva ME/EPP, o lote será deserto, podendo a
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos realizar novo certame com ampla participação para efetuar a
contratação pretendida.

13. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇõEs DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

Classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
através dos seguintes procedimentos:

13.1.1. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/00;

13.1.2. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrônico
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
13.1.2.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de

Jaguaruana;
13.1.2.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela

Controladoria—Geral da União (www.portaldatransparenciaqov.br/ceis);
13.1.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.iusbr/improbidade adm/consultar requeridophp).

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédiode pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

13.2.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de comprovação
aos requisitos exigidos.

13.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

13.4. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

14. DA HABILITAÇÃO
14.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados, cadastrados ou não no Cadastro de

Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, Copias ou originais da seguinte
documentação:

14.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA - FÍSICA:
14.2.1. Documento de identidade oficial.

14.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA:
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14.4.

14.5.

14.6.

14.7.

14.3.1.

14.3.2.

14.3.3.

14.3.4.

14.3.5.

14.4.1.
14.4.2.

14.4.3.
14.4.4.
14.4.5.

14.5.1.
14.5.2.

14.5.3.
14.5.4.
14.5.5.
14.5.6.

14.6.1.

14.7.1.

14.7.2.

Sociedade empresária ou empresa individual de
Constitutivo em vigor, devidamente registrado no órgão competente, com suas r spectivas
alterações, ou a sua última consolidação.
Sociedade simples: Ato Constitutivo em vigor, devidamente registrado no órgão
competente, com suas respectivas alterações, ou a sua última consolidação, bem como
documento que comprove a indicação de seus administradores;
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.
Microempreendedor individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
— CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
www.portaldoempreendedoroov.br;
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: Certidão expedida pela Junta Comercial ou
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte;

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - PESSOA FÍSICA:

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas — CPF;
Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, através de Certidão Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, referente à situação do
sujeito passivo no âmbito da Receita Federal do Brasil — RFB, Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional —— PGFB e Seguridade Social — INSS;
Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede dO licitante;
Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943;

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA — PESSOA JURÍDICA:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, através de Certidão Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, referente à situação do
sujeito passivo no âmbito da Receita Federal do Brasil — RFB, Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional — PGFB e Seguridade Social — INSS;
Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante;
Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
Prova de regularidade fiscal com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943;

QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA - PESSOA FÍSICA:
Certidão negativa de execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juridica;

QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA - PESSOA JURÍDICA:
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentaçãoda proposta.
14.7.2.1. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite—sea

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade.

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000,CNPJ.: 07.615.750/0001-17FONE: (88) 3418—1288



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
Administrando Para o Povo

14.7.3. Demonstrativo de comprovação da situação financeira da empresa, cons «

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquioez orrente
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG= Liquidez Geral — superior a 1

SG= SolvênciaGeral — superior a 1

LC= Liquidez Corrente — superior a 1

Sendo,
LG= (AC+RLP) ] (PC+PNC)
SG= ATI (PC+PNC)
LC= AC / PC

Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo não Circulante
AT= Ativo Total

14.7.4. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, que apresentarem resultado inferior ou igual a
1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do Valor
Máximo da contratação ou do item pertinente.

14.75. O Demonstrativo do Cálculo dos Indices Contábeis deve ser extraído do Balanço e dos
Demonstrativos apresentados junto a documentação de habilitação do Licitante, deve ser
elaborado e assinado por contador ou profissional equivalente que seja devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando este Demonstrativo
dispensado da obrigação de estar protocolado ou registrado na Junta Comercial da sede
ou do domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, desde que emitidos até a data
anterior à realização deste Certame, exceto em caso de abertura de prazo para juntada
de nova documentação por conta de inabilitação de todos os licitantes, quando poderá ser
assumido novo prazo para a sua emissão,

14.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - PESSOA FÍSICA:

14.8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos em características,
quantidades e prazos compatíveis, por meio da apresentação de um ou mais atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
14.8.1.1. O licitante disponibilizarátodas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s).
14.8.1.2. Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado

sejam idênticas à utilizada nas definições tratadas neste Edital, contudo as
informações neles insertas deverão ser suficientes para que se faça a aferição
da compatibilidade dos serviços com aqueles exigidos no Anexo I - Termo de
Referência deste Edital.

14.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - PESSOA JURIDICA:

14.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos em características,
quantidades e prazos compatíveis, por meio da apresentação de um ou mais atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
14.9.1.1. O licitante disponibilizarátodas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s).
14.9.1.2. Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado

sejam idênticas à utilizada nas definições tratadas neste Edital, contudo as
informações neles insertas deverão ser suficientes para que se faça a aferição
da compatibilidade dos serviços com aqueles exigidos no Anexo I - Termo de
Referência deste Edital.

14.10. CUMPRIMENTO DO DISPOSTONO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL —

PESSOA FÍSICA E PESSOA JURIDICA
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empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme anexo
deste Edital.

'

14.11. Ocorrendo dúvidas, imprecisões ou para fins de confirmação de dados contidos na documentação
de habilitação apresentada, o Pregoeiro poderá realizar diligência de que trata o Art. 43, 5 3º da Lei 8.666/93,
abrindo prazo hábil para que o licitante envie no e-mail licitacaoiaquaruana©qmail,com, documentação
complementar que auxilie no seu julgamento objetivo, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, a
critério do Pregoeiro.

14.11.1. Sendo necessário a realização de diligência in loco, o Pregoeiro suspenderá a sessão
informando data e hora para sua reabertura.

14.11.2. Acarretará inabilitação do licitante, por força da diligência promovida pelo Pregoeiro, os
seguintes casos:
14.11.2.1. O descumprimento à solicitação de envio de documentação complementar,

seja pelo não envio, seja pelo _envio fora de prazo;
14.11.2.2. A impossibilidade de saneamento de dúvidas e imprecisões ou a não

confirmação de dados decorrente do resultado da análise da documentação
complementar apresentada;

14.11.2.3. A comprovação, após diligência in loco, de que o licitante não atende às
condições de habilitação exigidas no edital, por meio de parecer escrito e
fundamentado.

15. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

15.1. Encerrada a fase de aceitação do lance ou proposta vencedora, o licitante deverá providenciar o
encaminhamento de proposta reajustada ao valor vencedor e documentação de habilitação, conforme a seguir
estabelecido:

15.1.1. O Pregoeiro solicitará o envio da proposta de preços reajustada ao valor vencedor e
documentação de habilitação digitalizados no e-mail licitacaoiaquaruana©qmait.com. no
prazo máximo de 3 (três) horas.
15.1.1.1. Se a proposta ou a documentação de habilitação não atender às exigências do

edital, o licitante terá sua proposta desclassificada ou será declarado
inabilitado, conforme o caso, sendo convocado os licitantes remanescentesna
ordem de classificação, levando em consideração o último valor ofertado na
fase de lances ou em suas propostas, até a apuração de uma proposta que
atenda às exigências do edital e o licitante seja declarado habilitado;

15.1.1.2. Se a proposta e a documentação de habilitação atender às exigências do
edital, o Pregoeiro abrirá prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir do
primeiro dia útil subsequente, para apresentar em vias originais ou cópias
autenticadas no seguinte endereço: Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404,
Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823—000.

15.1.1.2.1. No caso de convocação de licitante remanescente, o Pregoeiro
concederá os mesmos prazos e as mesmas regras aplicados ao
licitante detentor de proposta desclassificada ou declarado

- inabilitado.
15.2. A convocação será realizada exclusivamente pelo licitações-e, em campo próprio para o envio de

mensagensdo respectivo Item.
15.3. O prazo para a apresentação da referida documentação transcorrerá independentemente da

expressa ciência da convocação por parte do INTERESSADO, cabendo a ele o acompanhamento da licitação pelo
sistema eletrônico.

15.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre os licitantes, após transcorrido o prazo de 03 (três)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço ou de
qualquer outro documento complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser requeridos por diligência)
ou que deveria ter sido remetido juntamente com a proposta, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não
aceitação da proposta, e a convocação do próximo licitante.
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formatoX de Y, onde “X" representa o número da página e “Y" o total de páginas apresentado ao Pregoeiro.
155.1. 0 INTERESSADO que apresentar documentação em desacordo com o disposto no item

acima ficará impedido de alegar extravio nos casos em que o Pregoeiro detecte a falta de
qualquer documento exigido.

15.6. Na hipótese de o mesmo INTERESSADO se sagrar vencedor para mais de um Item, poderá
apresentar proposta reajustada e documentação de habilitação para todos os Itens, exceto se houver
diferenciação de exigências para habilitação, hipótese em que deverá comprovar habilitação em separado,
conforme 0 Item.

15.7. A não apresentação dos documentos exigidos nesta seção implicará na desclassificação da
proposta e a aplicação das penalidades previstas na seção DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS.

15.8. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo de validade em vigor na data de
sua apresentação.

15.8.1. Caso os documentos relacionados neste item sejam apresentados sem indicação de
prazo de validade, serão considerados, para o certame, válidos por 90 (noventa) dias a
partir da data de sua emissão.

15.9. Os INTERESSADOS que alegarem estar desobrigados da apresentação de: qualquer um dos
documentos exigidos para habilitação, deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por
órgão competente ou legislação em vigor.

15.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
INTERESSADO às sanções previstas neste Edital.

15.11. Serão inabilitadosos INTERESSADOS que não atenderem a todas as exigências deste Edital.
15.12. A inabilitação será justificada pelo Pregoeiro e impedirá o INTERESSADO de participar das fases

posteriores.
15.13. Caso o vencedor seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e haja alguma restrição na

regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para que o
INTERESSADO providencie a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. -

-

15.13.1. A prorrogação do prazo previsto neste item será concedida pela Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos quando requerida pelo INTERESSADO, mediante
apresentação das devidas justificativas, salvo caso exista urgência na contratação,
devidamente justificada pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos.

15.132. O termo inicial para contagem do prazo a que se refere o item anterior corresponderá ao
momento em que a microempresa ou empresa de pequeno porte for comunicada pelo
Pregoeiro, via chat de mensagens, sobre a existência de alguma restrição na regularidade
fiscal.

15.133. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado, implicará decadência
do direito à contratação pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo
das sanções previstas na seção DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS, sendo facultado
à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos convocar os INTERESSADOS
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

15.13.4. Havendo a convocação dos licitantes remanescentes, e estes apresentem restrição na
regularidade fiscal, será concedido os mesmos prazos e condições estabelecidos nesta
seção para a regularização das falhas apresentadas.

15.14. A regularidade fiscal federal da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte é condição
indispensável para a assinatura do contrato.

16. FASE RECURSAL
16.1. Encerrada a etapa de lances, os INTERESSADOS deverão consultar regularmente o sistema para

verificar se foram declarados vencedores.
16.1.1. A partir da Declaração de Vencedor, qualquer INTERESSADO poderá, no prazo de 30

(trinta) minutos, manifestar a intenção de recorrer de forma motivada, isto e, indicando
contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema, quando lhe será concedido de 3 (três) dias úteis para apresentar razões do
recurso.
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16.12. Os recursos deverão ser encaminhados/entregues na Sala da Comissão -

Licitações, no endereço Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE,
CEP 62.823-000, dirigidos à autoridade competente, por intermédio do Pregoeiro, no
prazo máximo de 3 (três110 dias úteis

16.2. Apresentado qualquer recurso válido, ficam os demais INTERESSADOS, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual forma e prazo, que começará a contar do término do prazo
do recorrente, estando assegurada vista dos elementos indispensáveis a defesa dos seus interesses.

16.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e decidir a respeito dos recursos interpostos contra suas
decisões no prazo de 3 (três) dias úteis ou, caso mantenha sua decisão, encaminha-los nesse mesmo prazo a
autoridade competente para a decisão final.

16.4. A apresentação de recurso sem a observância da forma e do prazo estabelecidos nos itens
anteriores importará decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao
INTERESSADO declarado vencedor.

16.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo e/ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo INTERESSADO.

16.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior
poderá adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório.

17. DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS
17.1. Após o julgamento da proposta, a adjudicação do objeto e a homologação do resultado pela

autoridade competente, a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos e o INTERESSADO vencedor poderão
firmar Ata de Registro de Preços específica visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta
que integra este Edital.

17.2. O INTERESSADO vencedor será convocado para assinar a Ata, para o que terá o prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de sofrer as penalidades previstas neste Edital.

17.2.1. O prazo para assinar a Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo INTERESSADO vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos.

17.3. Quando o INTERESSADO vencedor, injustificadamente se recusar a assinar a Ata, poderá ser
convocado outro INTERESSADO, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.3.1. Para assinatura da Ata pelo próximo INTERESSADO classificado, será observada a
preferência às microempresas e empresas de pequeno porte.

17.4. Os preços registrados, com indicação dos fornecedores, serão divulgados no sitio eletrônico da
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos e ficarão disponiveis durante a vigência da Ata de Registro de
Preços no site www.licitacoes-e.com.br,no campo “DOCUMENTOS”, no link correspondente a este Edital.

17.5. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
incluidas eventuais prorrogações, ressalvada eventual regulamentação diversa por meio de Decreto do Poder
Executivo (art. 66 da Lei nº 13.303/2016), mediante concordância dos INTERESSADOS.

17.6. A existência de preços registrados não obriga a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos a
firmar a aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igual condição.

17.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição dos itens, as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

17.8. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço poderão ser formalizados vários contratos e/ou
solicitações de entrega, podendo, inclusive, algumas destas ocorrerem simultaneamente.

18. CADASTRO DE RESERVA
18.1. Declarado o vencedor e decididos eventuais recursos, os demais classificados serão comunicados

via chat mensagens do Portal Licitacoes—e, sobre a possibilidade de reduzirem seus preços ao valor da proposta
do INTERESSADO mais bem classificado, para fins de composição do Cadastro de Reserva de que trata o art. 66,
êzº, V da Lei nº 13.303/2016.
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18.2. Na hipótese de concordância com a redução de que trata o item anterior, o INTER
manifestar sua intenção, via chat de mensagens do Licitacoes-e, no prazo de 01 (um) dia útil, contado
última comunicação.

18.3. Os INTERESSADOS que manifestaram sua concordância na forma do item anterior, serão
incluídos na respectiva Ata da Sessão Pública da Licitação Eletrônica como integrantes do Cadastro de Reserva,
obedecendo a sequência de classificação do certame.

18.3.1. A Ata da Sessão pública da Licitação Eletrônica contendo as informações dos
INTERESSADOS que aceitaram reduzir seus preços ao valor do INTERESSADO
vencedor, será juntada a Ata de Registro de preços na forma de anexo, passando a ser
parte integrante do documento.

18.4. Os INTERESSADOS componentes do Cadastro de Reserva, poderão ser convocados, obedecida a
ordem de classificação do certame, para assumir o objeto da Ata de Registro de Preços:

18.4.1. Integralmente, quando o INTERESSADO vencedor do certame, convocado para assinar a
ata de registro de preços, não o fizer no prazo e condições estabelecidas; e

18.42. Nos prazos, condições e quantitativos remanescentes, quando for cancelado 0 registro de
preços do vencedor do certame

18.5. A habilitação dos INTERESSADOS que comporão o Cadastro de Reserva, na forma estabelecida
na seção DA HABILITAÇÃO, será realizada somente quando da convocação, nas hipóteses previstas no item
anterior.

18.6. Convocado o INTERESSADO, integrante do Cadastro Reserva, deverá, no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis contados a partir do 1º dia útil subsequente à data do recebimento da convocação, apresentar os
documentos de habilitação previstos na seção DA HABILITAÇÃO, a Carta--Proposta e o detalhamento das
especificações técnicas, em vias originais ou cópias autenticadas, para o seguinte endereço: Praça Adolfo
Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823—000.

18.6.1. O INTERESSADO integrante do Cadastro Reserva, quando convocado, ainda estará
sujeito à fase de análise de amostras, observados os procedimentos e prazos
estabelecidos na seção DAS AMOSTRAS deste Edital.

18.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, incluídas as condições estipuladas
para a assinatura da ata, o componente do Cadastro de Reserva será convocado para assinar a Ata de Registro
de preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente à data do recebimento da
convocação.

na data da

18.8. Quando o componente do Cadastro de Reserva for convocado e, injustificadamente, deixar de
atender as condições previstas neste instrumento ou se recusar a encaminhar a documentação referente à
habilitação ou a assinar a Ata de Registro de Preços nos prazos estabelecidos, poderá sofrer a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas, na forma prevista neste Edital.

18.9. Nestes casos poderão ser convocados os próximos componentes do Cadastro de Reserva,
respeitada a ordem de classificação.

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
19.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o Termo de Contrato.
19.2. O Contrato terá vigência até 31/12/2019.
19.3. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminha-Io para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de, recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado/retirado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

19.3.1. A recusa injustificada do INTERESSADO VENCEDOR em assinar o CONTRATO ou em
acatar o acionamento via SOLICITAÇÃO DE ENTREGA, bem como o não
encaminhamento da documentação citada no item anterior dentro do prazo estabelecido,
poderão acarretar o cancelamento da Ata de Registro de Preços, quando não aceitas as
justificativas dadas pelo signatário, conforme previsto na correspondente Ata, sem
prejuízo de aplicação das sanções cabíveis descritas neste Edital.

19.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor, e aceita pela Administração.

19.5. As contratações obedecerão a conveniência e às necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos, limitadas ao valor global da Ata e dentro do periodo de vigência do Registro de Preços.
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19.6. Antes da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Admini .

'

consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
19.6.1. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de

Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

19.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivalente, não
comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar—se à
assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para,
após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar
a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

20. DO REGIME DE EXECUÇÃO
20.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário.

21. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

21.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, anexo deste Edital.

22. DAS OBRIGAÇÓESDA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSPÚBLICOS

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
deste Edital.

23. DA SUBCONTRATAÇÃO

23.1. As regras para a subcontratação se encontram definidas no Termo de Referência, Anexo I deste
edital.

24. DO PAGAMENTO
24.1. As condições para o pagamento estão consignadas na Minuta de Contrato, anexo deste Edital.

25. DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o Iicitante/adjudicatárioque:

25.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
25.1 .2. Apresentar documentação falsa;
25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Eletrônico;
25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
25.1.5. Não mantiver a proposta;
25.1 .6. Cometer fraude fiscal;
25.1.7. Comportar—se de modo inidôneo;

25.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
partICIpação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

25.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

25.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

25.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Jaguaruana e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da
Prefeitura de Jaguaruana, pelo prazo de até cinco anos;

25.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes
penalidades:
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25.4.1. Advertência por escrito;
25.4.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de

atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do
contrato;

25.4.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
25.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
25.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate' que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

25.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:
25.5.1. Advertência por escrito;
25.5.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)

sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);
25.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor

do contrato;
25.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
25.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

25.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
25.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatária observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

25.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

25.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

26. DA REPACTUAÇÃO
26.1. As regras acerca da repactuação do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato,

anexo a este Edital.

27. DAS ALTERAÇÓES
27.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas

às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de
2014

28. DAS DISPOSIÇÓESGERAIS
28.1. Considerando que o órgão contratante está submetido às leis orçamentárias (LDO/LOA), ficam as

partes cientes de que a execução do objeto deste Edital estará condicionada às respectivas aprovações
orçamentárias.

28.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos revoga-Ia, no todo ou em parte, por razões de seu interesse, derivadas de fato
superveniente ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito, disponibilizado no
sistema para conhecimento dos INTERESSADOS da licitação.
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28.2.1. A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos poderá, ainda, prorro-
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

28.3. O INTERESSADO e responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
INTERESSADO que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

28.4. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualqúer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecerou a complementar a instrução do processo.

28.5. Os INTERESSADOS intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê—lo

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
28.6. A qualquer tempo a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos poderá negociar com o

INTERESSADO, com o fim de obter proposta mais vantajosa.
28.7. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas visando à ampliação da disputa entre

os INTERESSADOS, a obtenção da proposta mais vantajosa, desde que não comprometam os interesses da
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, bem como à finalidade e à segurança da contratação.

28.8. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos INTERESSADOS por
meio de publicação no Portal Licitações—e.

28.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
28.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos observar-se-ã o que segue:

28.10.1. Excluir-se-áo dia do início e incluir-se-ã o do vencimento;
28.102. Os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente na Secretaria de

Infraestrutura e Serviços Públicos.
28.11. Na ocorrência de qualquer fato superveniente ou na hipótese de caso fortuito ou de força maior

será observado o seguinte:
28.11.1. Se o fato impedir a realização de sessão pública do Pregão Eletrônico n.º 001/2019—PE a

data marcada, a referida sessão será adiada;
28.11.2. Os prazos que estiverem em curso serão suspensos, voltando a correr assim que a

situação estiver normalizada.
28.12. O andamento da licitação põderã ser acompanhado por qualquer interessado no Portal Licitações

(www.licitacoes-e.com.br).
28.13. A participação do INTERESSADO nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.
28.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da

Comarca de Jaguaruana. '

28.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
28.15.1. Anexo | -'Termo de Referência;
28.152. Anexo II —' Minuta da Ata de Registro de Preços;
28.15.3. Anexo III — Modelo de Proposta;
28.15.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º,

da Constituição Federal;
28.15.5. Anexo V — Minuta de Contrato.

Jaguaruana, Estado do Ceará, 14/02/2019.
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» “ªº“ . «Aer, “movªxW ,.

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX,
CAMBIO MANUAL, POTENCIA 101/104cv, 2 PORTAS.
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DO VEÍCULO Ampla-Pessoa

095718 (LICENCIAMENTO, SEGURO, IPVA, MANUTENÇÃO 2.000 CHP 53,84 65,432 107.680,00 130.863,50 Física/Passa
CORRETIVA E PREVENTIVA): CONTRATADO. DESPESACOM Juridica
OPERADOR: CONTRATANTE. DESPESA COM
COMBUSTÍVEL: CONTRATANTE
CAMINHAO BASCULANTE 12M3. DESPESAS COM
MANUTENÇÃO DO VEÍCULO (LICENCIAMENTO, SEGURO, Ampla—Pessoa

095719 IPVA, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA): 6.000 HORA 120,00 145,836 720.000,00 875.016,00 Física/Pessa
CONTRATADO. DESPESA COM OPERADOR: CONTRATADO. Jurídica
DESPESA COM COMBUSTIVEL: CONTRATANTE
CAMINHAO BASCULANTE GMB. DESPESAS COM
MANUTENÇÃO DO _VEÍCULO (LICENCIAMENTO, SEGURO, Ampla-Pessoa

095720 IPVA, MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA): 2.000 HORA 105,00 127,607 210.000,00 255.213,00 Física/Pessa
CONTRATADO. DESPESA COM OPERADOR: CONTRATADO. Jurídica
DESPESACOM COMBUSTÍVEL: CONTRATANTE
CAMINHAO COMERCIAL EQUIPADO COM GUINDASTE -
POLIGUINCHO. DESPESAS COM MANUTENÇAO DO
VEÍCULO (LICENCIAMENTO, SEGURO, IPVA, MANUTENÇAO
CORRETIVA E PREVENTIVA): CONTRATADO. DESPESA COM
OPERADOR: CONTRATADO. DESPESACOM COMBUSTIVEL:
CONTRATANTE

Ampla - Pessoa
2.000 HORA 102,00 123,961 204.000,00 247.921,20 Física/Pessa

Juridica095721

CUSTO TOTAL SEM BDI: 2.780.597,00
BDI: 598.662,53

CUSTO TOTAL COM BDI: 3.379.259,53

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justifica-se a presente contratação ante a necessidade permanente de recuperação vias, obras de
mobilidade urbana, recuperação de equipamentos, manutenção dos serviços de coleta de lixo bem como no
aprimoramento das atividades da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, Visto o Município não dispor, na
presente data, veiculos e máquinas suficientes para o atendimento da demanda.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOSCOMUNS

3.1. Os serviços a ser contratados se constituem como comuns, conforme disposições contidas no Art.

1º, parágrafo único, da Lei 10.520/02 e Art. 2º, ê 1º do Decreto 5.450/05.
3.2. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou

complementares a área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas
por seu respectivo plano de cargos.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do CONTRATADO e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSE DO SEU RECEBIMENTO

4.1. OS produtos serão executados mediante assinatura da ordem de serviço.
4.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituidos
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

4.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Na hipótese de a verificaçãola que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGACOESDA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSPÚBLICOS

5.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei

8.666/93, são obrigações da Secretaria de Infraestrutura e'Serviços Públicos:
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5.1.1.

5.1.2.

5.1.3.

5.1.4.

5.1.5.

Exigir o cumprimento de todasas obrigações assumidas pelo CONTRA —'

com as cláusulas contratuais e os, termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

. designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo
CONTRATADO. »

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÓESDO CONTRATADO

6.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei

8.666/93, são obrigações do CONTRATADO:
6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

6.1.5.

6.1.6.

6.1.7.

6.1.8.

6.1.9.

6.1.10.

6.1.11.

6.1.12.

Manter em dia suas obrigações sobre todos os encargos e obrigações previstos na
legislação social e trabalhista em vigor
Cumprir rigorosamente os procedimentos constantes do Termo de Referência, Anexo I do
Edital;
Adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência desta espécie, forem vitimas ou os seus
empregados, no desempenho dos serviços ou na conexão com eles, ainda que verificados
em dependências da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;
Prestar os serviços discriminados neste Termo de Referência, utilizando-se de empregados
treinados, preparados e de bom nível educacional e moral, com prática de direção,
comprovada por meio da Carteira Nacional de Habilitação;
Exercer rígido controle com relação a validade da Carteira Nacional de Habilitação de cada
motorista, verificando se pertence à categoria compatível com os serviços contratados, bem
como manter regularizada a documentação dos veículos;
Responsabilizar—se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive salários
de pessoal, alimentação e transporte, bem como tudo que as leis trabalhistas e
previdenciárias preveem e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto
contratada;
Acatar as orientações do Gestor do Contrato e seu substituto legal, sujeitando-se a mais
ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às
reclamações formuladas;
Substituir, em até 2 (duas) hõras, qualquer veículo que, a juízo do Gestor do Contrato, não
esteja em perfeitas condições de utilização em serviço;
Prestar esclarecimentos à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos sobre eventuais
atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade
observada em função da prestação dos serviços;
Permitir, a qualquer momento, a Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos, realizar
inspeção nos veículos colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as
condições de conservação, manutenção, segurança e limpeza;

Designar um preposto para controle das operações durante o horário de prestação do
serviço, que se reportará ao Fiscal do Contrato, para o Controle dos atendimentos;
Respõnsabilizar—se pelos danos-causados ao patrimônio da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos e de dependências disponibilizadas a esta, aos seus servidores e a
terceiros, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados ou prepostos,
bem como pelos danos à integridade física das pessoas a serviço da Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos c'onduzidas nos veículos;
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6.1.13. Responsabilizar—se, por todas as despesas dos veículos utilizados n ».

serviços,
.

inclusive as ,relativas a combustíveis, manutenção, acidentes, multas,
licenciamentos, bem como apólice de seguro total de cada um dos veículos, inclusive
quanto a danos pessoais (usuários «dos serviços), e outras que incidam direta ou
indiretamente sobre os Serviços ora contratados, isentando a contratante de qualquer
responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências, exceto, quando cabível,
as despesas de obrigação da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, devidamente
descritas no Termo de Referência;

6.1.14. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente e
informar imediatamente a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;

6.1.15. Responsabilizar-se para que os serviços prestados à Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos não sofram solução de continuidade;

6.1.16. Disponibilizar veículos com todos os acessórios de segurança na forma prevista na
legislação que rege a matéria;

6.1.17. Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, no local indicado pela
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, bem como nas suas dependências

6.1.18. Disponibilizar os veicUIos com motoristas, quando estes forem exigidos, no local indicado
pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, nos dias, horários e quantidades
constantes do Termo de Referência, devendo para tanto, em caso de pane de algum
veículo, efetuar, de imediato, a substituição, por outro com as mesmas especificações;

6.1.19. Substituir qualquer motorista-que seja julgado inconveniente à ordem ou às normas
disciplinadoras da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos ou, no caso de falta,
impedimento legal ou férias, de maneira que não prejudique o andamento e a boa execução
dos serviçós; .

6.1.20. Recolher sempre o veiculo ao local indicado pela contratante, após a liberação pelo
passageiro, quando se tratar de guarda de responsabilidade da Secretaria. de Infraestrutura
e Serviços Públicos; *

6.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo'cor'nplementã-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do 5 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.2. A atuação de servidores da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos na fiscalização e
operacionalização em nada exime a responsabilidade única, integral e exclusiva do CONTRATADO, no que
concerne a execução do objeto.

6.3. Será impedido de prestar serviço à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, o motorista que
seja julgado inconveniente a ordem ou as normas disciplinadoras da Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 70% (setenta por cento) dos veículos
licitados, indistintamente.

7.1.1. Cabe à Administração o acompanhamento e aferição da quantidade de veiculos
subcontratados, sob risco.de infringência à disposição contida no item 7.1 desta seção.

7.2. A subcontratação se justifica, tendo em vista que se trata de execução de serviços essenciais às
atividades precípuas prestadas pelo Município de Jaguaruana, sendo vedada a Administração, impor propriedade
prévia de equipamentos (veículos) para habilitação, conforme disposto no Art. 30, Inciso II da Lei 8.666/93. Desta
forma, em condições de imediata contratação, bem como na necessidade de renovação da sua frota própria, a
subcontratação de terceiros é imprescindível à execução contratual pois resultará na não interrUpção dos serviços,
afastando, assim, prejuízos à Administração.

7.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista, necessários a execução do objeto. ,

7.3.1. A autorização para subcontratação é ato discricionário da Administração, não cabendo, ao
contratado, produzir direito para si, sob pena de rescisão contratual e aplicação das
sanções previstas neste Termo de Referência.
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7.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece ' a responsabilidao : ,

CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-Ihe realizar a supervisão e coordenaçao das
atividades do subcontratado, bem como responder perante a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos pelo
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Administração, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

8.2. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato. ' ' , =

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência. ' *

.

*

8.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada "e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

8.4.1. Os resultados alcançados em relação ao CONTRATADO, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

8.4.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional
exigidas; . . ,

8.4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
8.4.4. A adequaçãodos serviços prestados à rotina de execução estabelecida,
8.4.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
8.4.6. A satisfação do público uSuário. ,

8.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar a autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no 5“ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 55 1º e 2º do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão cºntratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº
8.666, de 1993.

8.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
co-responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9. DAS INFRAÇÓES .E DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infraçãoadminiStrativa, noStermos da Lei 8.666/93, o Iicitante/adjudicatárioque:
9.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
9.1.2. ApreSentar documentação falsa;

'

9.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Eletrônico;

9.1.4. Ensejar o retardamento da execuçãodo objeto;
9.1.5. Não mantiver a proposta;

'

9.1.6. Cometer fraude fiscal;
9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
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9.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às Éondições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

9.3. O Iicitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízoda responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

9.3.2. Impedimento de licitar e'de contratar com o Município de Jaguaruana e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da
Prefeitura de Jaguaruana, pelo 'prazo de até cinco anos;

9.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes
penalidades:

9.4.1. Advertência por escrito;
9.4.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de

atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do
contrato; . _.

9.4.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
9.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
9.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

9.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:
9.5.1. Advertência por escrito;
9.5.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)

sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);
9.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor

do contrato;
9.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
9.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo de 02,(dois) anos.

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
9.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar—se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subSidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

9.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

Jaguaruana, Estadodo Ceará, 08/01/2019.

&LDERI v:- . àLENTE Rsaeuçàs
Autoridade Cºmpetente ,

SECRETARtÃ DE :NFRAESTRUTURAE amarmos PUBLIÇOS

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE. CEP 62.823-000,CNPJ.: 07.615.750/0001-17FONE: (88) 3418—1288



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
Administrando Para o Povo

ESTADO DO CEARÁ »

. PREFEITURA DE JAGUARUANA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA ESERVIÇOS PÚBLICOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.07—002/2019
PRESTAÇÃODE'SERVIÇOS

PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2019-PE

TERMO DE REFERENCIA

ANEXO I— ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, jaguaruana—CE, CEP 62823-000, C.N.P.J.: 07.615750/0001-17 FONE: (88) 3418-1288



PLMÇHEORÇAMENTARIA
OBRA: Locaçãode Veículos e Máquinas Pesad $$“ DATA: 08/01/2019 BDI : 21.53%

LOCAL: Jaguaruana - CE
75%?! ª í ”'

_
*

Q (ZK, SEINFRA 026.1 COM DEsoNERAçAo 85,20% - 1212018

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana Ú SINAPI 2010/11 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12l2018

COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

1 Veículos e Máquinas ,
2.780.597,00

1.1 C3260 CARREGADEIRA DE PNEUS 1,70 MB (ALUGUEL) SEINFRA H 2.000,00 116,71 233.420,00

12 03266 COMPACTADOR LISO VIBRATORIO AUTOPROPELIDO SEINFRA H 30090 115,71 34.713,00
(ALUGUEL)

1.3 03263 CAVALOMECANICO COM PRANCHA DE 3 EIXOS SEINFRA KM 15.000,00 4,13 61.950,00

1.4 03313 IÍÉJTÉÉEEFESTEIRAS
COM LAMINA E ESCARIFICADOR SEINFRA H 300,00 172,78 51.834,00

TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 122 CV, TRAÇAO 4x4,
1.5 96020 COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA- CHP DIURNO. SINAPI CHP 2.000,00 105,03 210.060,00

AF 02/2017
'

ESCAVADEIRA HIDRAULICASOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 .

1.6 88907 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTENCIA BRUTA 155 HP - SINAPI CHP 2.000,00 163,91 327.820,00
CHP DIURNO AF 06/2014

.

, " »

1.7 C3258 CAMINHÃOTANQUE 8.000 | (ALUGUEL) SEINFRA H 4.000,00 90,00 360.000,00

MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA(PRIMEIRA '
.

1.8 5932 MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA SlNgãIPI CHP 1.000,00 156,91 156.910,00
LAMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 ._

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, ,

TRAÇÃO 4x4, POTENCIA LÍQ 88 HP, CAÇAMBACARREG. CAP. *“—

1.9 5678 MÍN 1 M3 CAÇAMBARETRO CAP. 0, 25 M3, PESO — SINAPI' CHP 1.000,00 102,21 102.210,00
OPERACIONAL MÍN e 574 KG, PROFUNDIDADE EsCAvAçAo
MÁX. 4, 37 M- CHP DIURNO. AF 00/2014
CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1s FLEX,

1.10 92145 CAMBIOMANUAL,POTENCIA 101/104 CV, 2 PORTAS- CHPF SINAPI CHP
.
2.000,00

'
53,84 107.680,00

DIURNO. AF 11/2015 & -

1.11 I0688 CAMINHÃOBASCULANTE 12 MG (CHP) ?, SEINFRA H
, 6.000,00 120,00 720.000,00

1.12 I0690 CAMINHÃOBASCULANTE 6 MS (CHP) jj SEINFRA H
.

2.000,00
.

105,00 210.000,00

113 I0705 CCAFYSNHAO
COMERC, EQUIP. C/GUINDASTE - POLIGUINCHO SEINFRA

-

H 200000 102,00 204.000,00
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RESUMO DO ORÇAMENTO
OBRA: Locaçãode Veículos e Máquinas Pesadas BDl 21,53%

LOCAL: Jaguaruana — CE”WMM' ).clàºivnªmrm (zu-a ;?pe»
,.

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% - 12/2010

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana SINAPI 2013/11 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018

COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇOTOTAL %

1 Veículos e Máquinas 2.780.597,00 82,28

2 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 598.662,53 17,72

VALOR ORÇAMENTO: 2.780.597,00 100,00

VALOR BDI TOTAL: 598.662,53

VALOR TOTAL: 3.379.259,53

Página:



BDI : 21,53%

12/2018

12/2018

026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20%

2018/11 COM DESONERAÇAO 85,20%

?ÉÍÉQMPOSIÇÓESDE CUSTOS
DATA: 08/01/2019

RELATÓRIO ANAMIjI
; É; “ª,º“,Locaçãode Veículos e MáquinasPesadas

48.69%

'. SEINFRA

SINAPI

COMPOSIÇOES PRÓPRIAS

âaamx:'; ,; :» 9021213» OBRA:MgMi?ªma?;“ «dm.mmm=M LOCAL: Jaguaruana - CE

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana Iª

' “l'

», ,»;

10595 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 ALUGUEL (CHI) SEINFRA H 0,00000000 41,24 0,00

I0709 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 - ALUGUEL (CHP) SEINFRA H 1,00000000 106,44 106,44

TOTAL EQUIPAMENTO. 106,44

,
VALOR SEM ENCARGOS. 106,44

VALOR ENCARGOS (85.20%) 10,27

VALOR COM ENCARGOS: 116,71

VALOR BDI (21.53%) 25,13

VALOR COM BDI: 141 ,84

1 2 C3266 COMPACTADOR LISO VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO (ALUGUEL) (H)

I0605 COMP. LISO VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO ALUGUEL (CHI)“ SEINFRA H 0,00000000 37,90 0,00

I0719 COMP LISO VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO - ALUGUEL (CHP) SEINFRA H 1,00000000 105,45 105,45

TOTAL EQUIPAMENTO 105,45

VALOR SEM ENCARGOS: 105,45

VALOR ENCARGOS (85.20% 10,26

.
VALOR COM ENCARGOS: 115,71

VALOR BDI (21.53%). 24,91

VALOR COM BDI: 140,62

1 3 03263 CAVALO MECÃNICO COM PRANCHA DE 3 EIXOS (KM)

SEINFRA 0,00000000

SEINFRA H 0,02500000 156,16 3,90

TOTAL EQUIPAMENTO 3,90

VALOR SEM ENCARGOS: 3,90

0,23

4,13

0,89

VALOR ENCARGOS (85.20º/o)

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (21.53%

5,02

CAVALOMEC C/PRANCHA 3 EIXOS— ALUGUEL (CHI)

CAVALOMEC C/PRANCHA 3 EIXOS — ALUGUEL (CHP)

I0600

I0714

VALOR COM BDI:

1 ..4 C3313- TRATOR DE ESTEIRAS COM LÃMINA E ESCARIFICADOR (ALUGUEL) (H)

TRATOR DE ESTEIRA C/LÃMINA E ESCARIFICADOR- ALUGUEL SEINFRA H 0,00000000 61,97 0,00

I0777 TRATOR DE ESTEIRA C/LÃMINA E ESCARIFICADOR- ALUGUEL SEINFRA H 1,00000000 162,50 162,5C

TOTAL EQUIPAMENTO 162,5C

VALOR SEM ENCARGOS: 162,5(

VALOR ENCARGOS (85 20%) 10,2%

VALOR COM ENCARGOS: 172,71

VALOR BDI (21.53%). 37,2(

VALOR COM BDI: 209,91

Página: '



RELATÓRIO ANALWWOMPOSIÇÓES DE CUSTOS
. , . . “a“ 'ª'!

“6808166 Mwwmaºaê«» OBRA: Locaçaode VEICUIOS e MaqUInas Pesadas '; 1- QI,/K DATA : 08/01/2019
3019 689683? 3339 à
. ffº'kmnaemmlíàmm LOCAL: Jaguaruana - CE tg-

, 9—9, SEINFRA 026.1 COM DEsoNERAçAO 85,20% - 12/2018

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana
?

w ! " SINAPI 2018/11 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 1212018

COMPOSIçóEsPRÓPRIAS

1.5. 96020 - TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 122 cv, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_02/2017
(OHP)

88324 TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 12,56 12,56

96015 TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 122 C_V, TRAÇÃO 4X4, COM SINAPI H 1,00000000 10,11 10,11
GRADE DE DISCOS ACOPLADA - DEPRECIAÇAO. AF_02/2017

96016 TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM SINAPI H 1,00000000 2,66 2,66
GRADE DE DISCOS ACOPLADA — JUROS.AF_02/2017

96018 TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4x4, COM SINAPI H 1,00000000 11,06 11,06
GRADE DE DISCOS ACOPLADA - MANUTENÇAO. AF_02/2017

96019 TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4x4, COM SINAPI H 1,00000000 62,22 62,22
GRADE DE DISCOS ACOPLADA - MATERIAIS NA OPERACAO.
AF_02/2017

TOTAL SERVICO: 98,61
'

VALOR SEM ENCARGOS: 98,61

VALOR ENCARGOS (85.20%): 6,42

VALOR COM ENCARGOS: 105,03

VALOR BDI (21.53%): 22,61

VALOR com BDI: 127,64

1.6. 88907 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTENCIA BRUTA 155 HP - CHP
DIURNO. AF 06/2014 (CHP)

OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 13,10

88900 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, SINAPI H 1,00000000 25,26 25,26
PESO OPERACIONAL 21 T, POTENCIA BRUTA 155 HP -
DEPRECIAÇAO, AF_06/2o14

88902 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRAE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, SINAPI H 1,00000000 6,50 6,50
PESO OPERACIONAL21 T, POTENCIA BRUTA 155 HP - JUROS. '

AF_06/2014
88903 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, SINAPI H 1,00000000 31,58 31,58

PESO OPERACIONAL 21 T, POTENCIA BRUTA 155 HP -
MANUTENÇAO. AF_06I2014

88904 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, SINAPI H 1,00000000 80,12 80,12
PESO OPERACIONAL 21 T, POTENCIA BRUTA 155 HP - MATERIAIS
NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

TOTAL SERVICO: 1 56,56

VALOR SEM ENCARGOS: 156,56

VALOR ENCARGOS (85.20%): 7,35

VALOR COM ENCARGOS: 163,91

VALOR BDI (21 .53º/o): 35,29

VALOR COM BDI: 199,20

1.7. C3258 - CAMINHÃO TANQUE 8.000 | (ALUGUEL) (H)

M,. N

I0591 CAMINHAOTANQUE 8000 I- ALUGUEL (CI)
(,

_

& ,, )

SEINFRA H
“

0,00000000 27,35 0,00

I0699 CAMINHÃOTANQUE 8000 l- ALUGUEL (CHP) ' '

_,
.

' SEINFRA H 0,93642703 86,86 81,34
..

.

. _ TOTAL EQUIPAMENTO: 81 ,34

=*“

.
VALOR SEM ENCARGOS: 81,34

VALOR ENCARGOS (85.20%): 8,66

VALOR COM ENCARGOS: 90,0(

VALOR BDI (215370): 19,31

VALOR COM BDl: 109,3I

Página: 2



RELATORIO A&MWWCOMPOSIÇOES DE CUSTOS
ac«wma P):,Imc:1,36? me OBRA: Loca 'O de Veículos e Má uinas Pesa ÉS “(V "' 'ª“? “:

3310333343 ªª “ ,? «359
z '«wmwmàããíf»: LOCAL: Jaguaruana — CE É???“ , ];Q É?» p &

CLIENTE: Prefeitura MunicipaldeJaguaruana ' ©

DATA : 08/01/2019

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO

SINAPI 2013/11 COM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

BDI : 21,53%

m

85,20% - 12/2018

85,20% 48,69% 1212018

1.8. 5932-MOTONIVELADORA POTENCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÃMINADE
3 7 M- CHP DIURNO AF 06/2014 (CHP)

5779 MOTONIVELADORA POTENCIA BÁSICA LÍQUIDA (P_RIMEIRA SINAPI 1,00000000 37,94 37,94
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA DE
3,7 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

53849 MOTONIVELADORA POTENCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA SINAPI H 1,00000000 64,64 64,64
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA DE
3,7 M- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

88300 OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 14,28 14,28
COMPLEMENTARES

89228 MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LÍQUIDA (PRIMEIRA SINAPI H 1,00000000 23,60 23,60
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA DE
3,7 M - DEPRECIAÇÃO, AF_06/2014

89229 MOTONIVELADORA POTENCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA SINAPI H 1,00000000 8,08 8,08
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA DE '

3,7 M - JUROS.AF_06/2014 "

TOTAL SERVICO: 148,54

VALOR SEM ENCARGOS: 148,54

VALOR ENCARGOS (85.20%): 8,37

VALOR COM ENCARGOS: 156,91

VALOR BDI (21.53%): 33,78

VALOR com BDI: 190,69

1.9. 5678- RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÉNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1

M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4, 37 M- CHP DIURNO.
AF_06/2014 (CHP)

5664 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADE SINAPI 1,00000000 17,05 17,05
TRAÇÃO 4x4, POTENCIA LIQ 88 HP, CAÇAMBA CARREG.CAP MÍN.
1 M3 CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN
6. 674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃx. 4, 37 M -
MANUTENÇÃO AF_06/2014

53786 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, SINAPI H 1,00000000 47,55 47,55
TRAÇÃO 4x4, POTENCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.
1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN
6.574 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃx 4, 37 M- MATERIAIS
NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 13,10 13,10

88857 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, SINAPI H 1,00000000 13,64 13,64
TRAÇÃO 4x4, POTENCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP MÍN.
1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN.

6 674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃx. 4, 37 M -
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

88858 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, SINAPI H 1,00000000 3,51 3,51
TRAÇÃO 4x4, POTENCIA LIQ 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP MIN
1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.
6.674 KG PROFUNDIDADEESCAVAÇÃO MÁX 4, 37 M - JUROS.
AF_06/2014

TOTAL SERVICO: 94,85

VALORSEM ENCARGOS: 94,85

VALOR ENCARGOS (85.20%): 7,36

VALOR COM ENCARGOS: 102,21

VALOR BDI (21.53º/n): 22,01

VALOR COM BDI: 124,22

MOTORISTA DE VEIÍCULO LEVE COM ENCARGOS SINAPI 0,00000000

1.10. 92145- CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 16 FLEx, CAMBIO MANUAL, POTENCIA 1011104 CV, 2 PORTAS- CHP DIURNO.

AF 11/2015 (CHP)
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: « “Tªliª“?- , ..RELATORIO ANALIÍICG EZEQMPOSIÇOES DE CUSTOS
.' . I » :;

OBRA: Locaçãode Veículos e Máquinas Pesada ”ºi”—:) 4% 'ªª BDI : 21,53%
'Q-

. “:º '. : 04 tªg ,, »;LOCAL Jaguaruana “ CE
É—ã 123- l[2 / SEINFRA 025.1 COM DESONERAÇÃO 05,20% - 12/2018

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana “ ' SINAPI 2010/11 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 1212018

COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS -

92140 CAMINHONETECABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO SINAPI H 0,72046112 2,14 1,54
MANUAL, POTENCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - DEPRECIAÇAO.
AF_11/2015

92141 CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO SINAPI H
_

0,72046112 0,64 0,46
MANUAL, POTENCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - JUROS. AF_11/2015

92142 CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO SINAPI H 0,72046112 0,13 0,09
MANUAL, POTENCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - IMPOSTOS E

SEGUROS. AF_11/2015
92143 CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO SINAPI H 0,72046112 2,67 1,92

MANUAL, POTENCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - MANUTENÇAO.
AF_11/2015

92144 CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO SINAPI H 0,72046112 69,15 49,82
MANUAL, POTENCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - MATERIAIS NA

OPERAÇÃO. AF_11/2015
TOTAL SERVICO: 53,33

VALOR SEM ENCARGOS: 53,83

VALOR ENCARGOS (amoº/.,): 0,01

VALOR COM ENCARGOS: 53,84

, VALOR BDI (21.53%): 11,59

VALOR COM BDI: 65,43

1.11. I0688 - CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHP) (H)

SEINFRA 16,87476018 1,00 16,87DEPRECIAÇÃO

SEINFRA 5,69523156 1,00 5,70JUROS

1,00 25,31MANUTENÇÃO SEINFRA 25,31214027

MATERIALDE OPERAÇÃO DO CAMINHÃOBASCULANTE 12M3 SEINFRA 0,83537444 66,24 55,34

MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃOBASCULANTE 12M3 SEINFRA 0.83537444 10,85 9,06

TOTAL TRANSPORTE: 112,28

VALOR SEM ENCARGOS: 112,28

VALOR ENCARGOS (85.20%): 7,72

VALOR COM ENCARGOS: 120,00

VALOR BDI (21.53%): 25,84

VALOR COM BDI: 145,84

1.12. I0690 - CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) (H)

I2701 SEINFRA 15,32471233 1,00 15,32DEPRECIAÇÃO

I2702 JUROS SEINFRA 5,17209041 1,00 5,17

l2703 MANUTENÇÃO SEINFRA 22,98706850 1,00 22,99

I2721 MATERIALDE OPERAÇÃO DO CAMINHÃOBASCULANTE GMS SEINFRA 0,89089243 48,96 43,62

[2722 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃOBASCULANTE 6M3 SEINFRA 0,89089243 10,85 9,67

TOTAL TRANSPORTE: 96,77

VALOR SEM ENCARGOS: 96,77

VALOR ENCARGOS (85.20%): 8,23

VALOR COM ENCARGOS: 105,00

VALOR BDI (21.53ª/n): 22,61

VALOR COM 501: 127,61

1.13. I0705 - CAMINHÃO COMERC. EQUIP. CIGUINDASTE - POLIGUINCHO (CHF) (H)

Página: !
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RELATÓRIO ANAJLLJGGÉOMPOSIÇOES DE CUSTOS
Gunma.) nª.me OBRA: Loca o de Veículos e Má uinas Pesada DATA- 03/01/2019 Em : 21 53%

gaga/101%“aâjgw ºã ,, ª? '

” ª”“mªmª;“ LOCAL: Jªguªruªna ' CE ?; FI [lã SEINFRA 026.1 éon/| DESONERAÇÃO 05,20% - 12/2010

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana “, SINAPI 2018/11 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018
% coMPoslçõEsPRÓPRIAS - «

I2701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 14,20827121 1,00 14,21

I2702 JUROS
' SEINFRA H 5,86091187 1,00 5,86

I2703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 21 ,31240683 1,00 21,31

I2733 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/ SEINFRA H 0,87789193 48,96 42,98
GUINDAUTO

I2734 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/ SEINFRA H 0,87789193 10,85 9,53
GUINDAUTO

TOTAL TRANSPORTE: 93,89

VALOR SEM ENCARGOS: 93,89

VALOR ENCARGOS (85.20º/o): 8,11

VALOR COM ENCARGOS: 102,00

VALOR BDI (21.53%): 21,96

VALOR COM BDI: 123,96

&?
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BDI = 21,53%

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)I(1-I)-1

COMPOSIÇÃO DO BDI
OBRA: Locaçãode VeícuIOs e Máquinas Pesadas DATA : 08/01/2019 BDI : 21,53%

);;yanfrawggagaíí LOCAL: Jaguaruana - CE SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇAO 05,20% 12/2018

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana SINAPI 2018/11 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2015

COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

COD DESCRIÇÃO % |

Benefício
8 + G Garantia/seguros 0,80

L Lucro 3,00

TOTAL 3,80

Despesas Indiretas
AC Administraçãocentral 3,0

DF Despesas Enanceiras 0,59

R Riscos
.

0,42

TOTAL 4,01

| Impostos
COFINS 3,00
ISS 3,00

PIS - _— 0,65

CPRB ( 2%, APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇAO INSS) ' 4,50

TOTAL 1 1 ,15

Página: '



v
TABELêZªÉÉwêâRGOS SOCIAIS

%%%&/àgua
- OBRA: Locaçãode Veículos e MáquinasPesadasiíâjr

*
“59% €

' V Nãmm'wª; LOCAL: Jaguaruana — CE FÉ,—”É
gg; / ff] ) SEINFRA 025.1 con/| DESONERAÇ 85,20% - 12/2010

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana ;) ' ' " W' SINAPI 2015/11 coM DESONERAÇÃO 55,20% 48,69% 12/2015

&
COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

COD . DESCRIÇ * ”0 HORA % MÉS %

A GRUPO A .

A1 INSS '
, 0,00 0,00

A2 SESI ' 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE
__

' 0,60 0,60

A6 Salário Educação .
,

2,50
:

- 2,50

A7 Seguro ContraAcidentes de Trabalho 3,00 '; 3,00

A8 FGTS «.
' '

:
' 8,00 8,00

A9 SECONCl ..
'

'
-

_
1,00 1,00

' '

TOTAL 17,80 17,80

l—
'

B GRUPO B ."?

B1 Repouso Semanal Remunerado
' 17,78 ; 0,00

B2 Feriados _ 3,41 .
0,00

B3 Auxílio - Enfermidade '
.

0,89 0,69

B4 13“ Salário ' 10,71 8,33
B5 Licença PaternidadE Iv,

. 0,08 0,06

BG Faltas Justificadas '
,

' - 0,71 0,56
B7 Dias de Chuvas . 1,41 0,00

88 AuxílioAcidentede Trabalho - 0,12 0,09

B9 Férias Gozadas 7,89 6,14
B10 SalárioMaternidade 0,03' 0,02

TOTAL .
43,03 15,89

C GRUPO C
01 Aviso Prévio Indenizado

'
5,06 3,94

C2 Aviso Prévio Trabalhado , 0,12 0,09
03 Férias Indenizadas 5,68 4,42
64 DepósitoRescisão Sem Justa Causa 4,99 » 3,89
C5 IndenizaçãoAdicional , 0,43 0,33

Tin-AL 16,28 12,67

D GRUPO D

01 Reincidênciade Grupo A sobre Grupo B . 7,66 2,83
D2 Reincidênciade Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhada e Reincidência 0,43 0,33

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
TOTAL 8,09 3,16

Horista = 85,20%
Mensalista = 49,52%

A+B+C+D

Página: 1



«'awuw ?(ÉSUÉECI' aê xm OBRA:3%? afegã???

TABELàgâEFçâRGOS SOCIAIS
, ' &_ , . . e»?!Locaçaode Veiculos e MaqumasPesadas fêj' »

#iíwmmmgm LOCAL: Jaguaruana - CE

85,20% 48,69%CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana ªfã 2015/11 coM DESONERAÇÃO 12/2018

COMPOSIÇOES PRÓPRIAS

[ con HORA % MÉS %

A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro ContraAcidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B ,

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00

BZ Feriados 3,71 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,92 0,71

B4 13() Salário 10,83 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06

BG Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00
B8 AuxílioAcidentede Trabalho 0,11 0,09

89 Férias Gozadas 9,18 7,07
810 SalárioMaternidade 0,03 0,02

TOTAL 44,97 16,84

O GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado '. 5,60 4,31

02 Aviso Prévio Trabalhada B
0,13 0,10

GB Férias Indenizadas '

.
fª". . 4,40 3,39

04 DepósitoRescisão Sem Justa Causa ' '
4,81 3,70

05 IndenizaçãoAdicional 0,47 0,36

TOTAL 15,41 11,86

D GRUPO D

D1 Reincidênciade Grupo A sobre Grupo B 7,55 2,83
D2 Reincidênciade Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,47 0,36

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
TOTAL 8,02 3,19

Horista = 85,20%
Mensalista = 48,69%

A+B+C+D

Página: 2



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
Administrando Para O Povo

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA JAGUARUANA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
. PROCESSO ADMINISTRATIVO "Nº 01 .07-002/2019

PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2019-PE
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

ANEXO II — MINUTADA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, com sede à Praça Adolfo Francisco da
Rocha, 404, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62823—000, inscrita nO CNPJ sob O nº 07.615.750/0001-17, neste ato
representada por ALDERÍCIO VALENTE REBOUÇAS, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos,
nomeado pela Portaria nº 004/2017, de 01/01/2017, inscrito no CPF sob O nº 484.819.553-53, considerando O

PREGÃO ELETRONICO para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2019-PE, PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º
01.07-002/2019, RESOLVE registrar OS preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com
a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas nO edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes no Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014, Lei
nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014,
Decreto nº 8.538/15 e, subsidiariamente, Lei nº 8.666/93, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por Objeto O Registro de preços para futura e eventual locação de veiculos e

máquinas pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos do
Município de Jaguaruana, Estado dO Ceará, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de
Referência, do edital dO Pregão Eletrônico nº 001/2019-PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições
ofertadas nas propostas são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Especificação Unidade Quantidade R$ Unitário R$ Total

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
3.1. Não existem órgãos participantes para esta licitação

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços. será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesduisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e Oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosª,-idadedos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados nO mercado ou de fato que eleve O custo do Objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto aos fornecedores. .

- .

5.3. Quando O preço. registrado se tornar superior ao preço praticado nO mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado. - ,

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000, C.N.P.J.: ,0'/.615.750/0001-17FONE: (88) 3418-1288



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
Administrando Para o Povo

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado —

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aCeitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classiâcação original. !

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados eb fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável; ;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado, ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativacujo efeito torne——o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme o caso.

5.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7. 4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. CONDIÇÓES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontrarn--se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o 5 tº do art. 65 da Lei nº 8.666/93. '

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, serã anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do Art 10, Inciso I do DecretoMunicipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data.

'ôé'éíx'óêêàêú'óiriõõà' pREsrAó'óià"óê'éêrívicõé'ââéisrRAoo

Testemunhas:

CPF
.................................... CPF

....................................

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000,C.N.P.j.: 07.615,750/0001-17FONE: (88) 3418-1288
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PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2019-PE
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE-PESSOA JURÍDICAIPESSOAFÍSICA:
Nome:
CNPJ/CPF
Endereço: .

,
. ,. ., ., . _ .

_

Telefone: , , '. .' ,,,,E-mail:
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTELEGALNome:Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para a Registro de preços para futura e eventual locação de
veiculos e máquinas pesadas, para atender às necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará.

1.PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (Elaborar conforme Planilha Orçamentária constante do Orçamento para Locação de Veículos
e Máquinas Pesadas,Anexo I do Termo de Referência deste Edital);
2.COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (Elaborar conforme Composições de custos, constante do Orçamento para Locação de
Veículos e Máquinas Pesadas,Anexo I do Termo de Referência deste Edital);
3.CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (Elaborar conforme Cronograma FísicoFinanceiro constante do Orçamento para
Locação de Veículos e Máquinas Pesadas,Anexo I do Termo de Refejência deste Edital),
4.BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS — BDI (Elaborar conforme planilha de Benefícios e Despesas Indiretas — BDI,
constante do Orçamento para Locação de Veículos e Máquinas Pesadas,Anexo I do Termo de Referência deste Edital);
5.TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS (Elaborar conformeTabela de Encargos Sociais constante do Orçamento para Locação
de Veículos e Máquinas Pesadas,Anexo I do Termo de Referência deste Edital).

VALOR DA PROPOSTA '
. . .

Valor Global: R$ ( ' )

FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
Início do fornecimento dos produtos. Conforme definido nO Edital dO Pregão Eletrônico Nº 001/2019— PE e seus
anexos

VALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação.

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
NOS preços propostos aOima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre o Objeto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das
condições estabelecidas no Edital do Pregão EletrônicoNº 001/201 9—PE e seus anexos.

' “Localedata.

“Assinatura
'

Observação importante: Esse modelo de proposta deverá ser encaminhado somente pelo vencedor, juntamente
com a documentação de habilitação, após a realização do pregão, com O preço devidamente ajustado ao valor de
fechamento da Operação. É proibido enviar esse modelo de proposta antes da realização dO pregão, pois fere a
legislação vigente na medida em que o Pregoeiro toma conhecimento dos nomes dos participantes antes da fase
competitivado pregão. A proposta inicial será cadastrada no Sistema, vedada a identificaçãodo licitante.

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana—CE,CEP 62.823-000,C.N.P.J.: O7.615.750/OOOl—17 FONE: (88) 3418-1288
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PREGÃO ELETRONICO Nº 001I2019-PE
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTONO INCISO XXXIII DO ART. 7º,

" ' DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

...... (Nome do licitante Pessoa Jurídica/Pessoa Física)....., Pessoa Jurídica/Pessoa Fisica inscrita

no CNPJ/CPF sob o nº ......................................... , situada à ....................................................................... , neste

ato representada por seu representante legal o(a) Sr. (a) .............................................,inscrito(-a) no CPF sob o nº

............................................ ,DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2019-

PE, que não possui em, seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO DE

APRENDIZ, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

'Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Observação importante: Esta declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do licitante e encaminhada
somente pelo vencedor, juntamente com a documentação de habilitação, após a realização do pregão É proibido
enviar esta declaração antes da realização do pregão, pois fere a legislação vigente na medida em que o
Pregoeiro toma conhecimento dos nomes dos participantes antes da fase competitivado pregão.

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa
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PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2019-PE
ANEXO V — MINUTADE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 'Nº 01.07400212619'"
PREGAO ELETRONICO Nº 001/2019-PE
CONTRATO Nº ..... _. .........

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOSPUBLICOS E .......................

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS, com sede à PRAÇA ADOLFO FRANCISCO DA ROCHA, 404, CENTRO,
JAGUARUANA-CE,'CEP62.823-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.615.750/0001—17, neste ato representada pelo
Sr. ALDERÍCIO VALENTE REBOUÇAS, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, nomeado
pela Portaria nº 004/2017, de 01/01/2017, inscrito no CPF sob nº 484.819.553-53, doravante denominada
CONTRATANTE, e.................................................... , Pessoa Jurídica/Pessoa Fisica inScrita nO CNPJ/CPF sob o
nº ..................................... sediado(a) ã ................................................. , doravante designado CONTRATADO,
neste ato representada por .................................................... , inscrito(a) no CPF sob O nº

.............................................. , tendo em vista O que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.07-002/2019
e em observância às disposições contidas no Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014, Lei nº
10.520/02, Decreto nº 5.450/05,, Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 'nº 147/2014,
Decreto nº 8.538/15Ne, subsidiariamente, Lei, nº 8666/93, resolvem celebrar O presente Termo de Contrato,
decorrente do PREGAO ELETRONICO Nº 001/2019-PE, mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1.1. Locação de. veiculos e máquinas pesadas, para atender às necessidades da Secretaria de

Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Edital e demais anexos do Pregão Eletrônico nº 001/2019-PE.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado nO preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição. .

1.3. Objeto da contratação:
Item Descrição dos Serviços '“ Quant. Und Valor Unitário Valor Total

2. CLÁUSULA SEGUNDA É DO PREÇO
2.1. O valor do presente contrato é de R$ ............ ( ............* ....... *

......... )..
2.2. No valor acima estão incluídas tódas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/OU impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenCiários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação. -' -

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA
»

3.1. O Contrato terá vigência até 31/12/2019. >

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. AS despesas para atender a esta "licitação estão ”programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no Orçamento dO Município para O exerCíCio de ............ conforme abaixO:

4.1.1. _, ....... elemento de despesa 33.90.3900, sublemento 33.90.3017, valor ...............

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado peIaSecretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos no prazo de 30
(trinta) dias, contados da apresentaçãoda Nota Fiscal/Fatura contendo O detalhamento dos serviços executados e

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823—000, C.N.P.J.: O7.615.750/0001—17 FONE: (88) 3418-1288



Estado do Ceará
Prefeitura de JaguarUana
Secretaria de Infraestrutura e sat/aços Públicos
AdministrandoPara o Povo

os materiais empregados, atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta Co

pelo CONTRATADO. -

. . —

5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias contado da data
final do periodo de adimplemento da parcela da contrataçãoa que aquela se referir.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “”atesto pelo servidor competente,
condicionado este ato a verificaçãoda conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços
efetivamente prestados e aos materiais empregados

5.4. Havendo erro na apresentaçãodaNota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficara sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos.

5.5. Serãefetuada 'a retenção ou'gTosa no pagamento, proporcionai a irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate qUe o CONTRATADO:

5.5.1. Não produziu os resultados acordados;
5.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade

mínima exigida;

5.5.3. Deixou de utilizar os materiaiseerecursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou--ós com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.6. Será conSiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

'

5.7. Antes de cada pagamentoao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.8. Constatando—se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa, sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. '

5.9. Não havendo regularização ou Sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto a inadimplência do-CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deverá adotar as
medidas necessárias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos órgãos pertinentes.

5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, peia máxima autoridade da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos, não será' rescindido'b contrato em exec'ução com o CONTRATADO inadimplente.

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.13.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção

tributária quanto aos impôstos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto,
' o pagamento ficará cdndicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar. '

,

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto; fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos,entre a datadovencimento e o efetivoadimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM— I xNxVP, sendo:
EM= Encargos moratórios;

-

N= Número de dias entre a data prevista para opagamento e a do efetivo paçgamento
VP= Valor da parcela a ser paga.
I-— Índice de compensação financeira= O, 000 i6438, assim apurado:
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|_ (TX)
|= (6/100)

" ré 'de—0016438”

365. —

.
: ' T'Xl'= Percentual da.-taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA-DA REPACTUAÇÃQ' ..:

6.1. Visando a adequação aos novospreços praticados no mercado, desde que solicitado pelo
CONTRATADO e observadoºo interregno mínimó de'-1 (um) ano contado na'forma apresentada nos subitens
seguintes, o valor Consignado neste Termo'de Contrato será repactuado, competindo ao- CONTRATADO justificar
e comprovar a variação dos custos, apresentando memória'de cálculo e planilhas apropriadas para análise e
posterior aprovação da Secretaria. de Infraestrutura e-Serviços Públicos. .

»

6.2. A repactuação poderá ser dividida em'tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos'preços— da contratação, podendo ser.-«realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos quetenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais
como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentesvdos insumosnecessãrios à execução do

serwço. .

6.3. O interregno mínimo de 1' (um-) ano:para a primeira “repactuação será contado:
6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data—base da categoria profissional:

a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho,
vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato.

6.3.2. Paraos insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa.

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos ã variação de preços do mercado: a partir da data limite

para apresentaçãodas propostas constante do Edital.
6.4. Nas repactua'ções subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.
6.4.1. Entende-se como última“ repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros,

independentemente daquela-em que celebrada ou apostilada.
6.5. O prazo para o CONTRATADO solicitar a repactuação encerra—se na data da prorrogação

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiVa que fixar os novos custos de mão de obra
da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da7 vigência do contrato, caso não
haja prorrogação. * '

6.6. Caso o CONTRATADO não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

'

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser
pleiteada após o decurso de nºvo interregno mínimo de 1 (um) ano, cóntado:

6.7.1. De vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;

6.7.2. De último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação
legal ou normativa, para os, insumos discriminados na planilha de custos e formação de
preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

6.7.3. Dedia en ,que se completou um ,oumais anos da apresentação da proposta, em relação
aos custos sujeitos à variação de preços do mercado. .

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda.—não tenhaªsido celebrado o novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria,. ou ainda nãotenna sido possivel a Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos ou ao CONTRATADO proceder,aosícãlcuioáídevidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão.

_ _

= '
' -'

6.9. Quando a contratação envolver mais "de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas,
a repactuação deverá ser dividida] em tantas'parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções
coletivas das categorias envolvidas na contratação. ' '

- «
'

' '

6.10. É vedada a' inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou
convenção coletiva. '
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6.11. A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos não se. vincula às diàposiço
acordos e convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista

6.1.2 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, o CONTRATADO efetuará a
comprovação da variação doscustos dos serviçospor meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acor,do dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional
abrangida pelo contrato

6.13. Quando a repactuação se referiraos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preçose comprovarã o aumento dos preços de mercado dos itens
abrangidos, considerando-se:

6.13.1. Os preços praticados nb mercado ou em outros contratos da Administração;
6.13.2. As particularidades do contratoem vigência;

6.133. A nova planilha comvariação dos custosapresentados;
6.13.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referênqa, tarifas públicas

ou outros equivalentes,. . , ., , , , _ . . A...

6.13.5. . Índice específico, setorial ougeral, que-retrate a variação dos preços relativos a alguma
' parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de

Custos e Formação de Preços do Contratado.
6.13.6. A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos poderá realizar diligências para conferir

a variação de custos alegada pelo CONTRATADO

6.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte: «'

6.14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
6.142. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de

' periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou '

6.14.3. Em data anterior à ocorrencia do fato gerador, exclusiVarnente quando a repactuação
envolver revisão do custode mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de
acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do
pagamento devido, assim'como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.

6.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos

617. O prazo referido no subitem anterior ficará suSpenso enquanto o CONTRATADO não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos para a
comprovação da variação dos custos. :-

6.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por.aditamento ao contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -.- DO REGIME DE EXECUÇÃO

7.1. Os serviços serão executados mediante Empreitada por Preço Unitário.

8. CLÁUSULA OITÁVA- _DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSE SEU RECEBIMENTO
8.1. O início da execução dos serviços será dado a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço,

conforme especificações descritas no Anexo I - Termo de Referência do Editaldo Pregão Eletrônico nº 001/2019-
PE.

8.2. Os serviços serão reCebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.3. Os serviços poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e naproposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituidos no
prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às custas do CONTRATADO, Sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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8.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados « . -.
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregao,os com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado

8.4.1. Na-hipótese de a verificação a que serefere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-Se--á Como realizada, consumando--se o recebimentodefinitivo no
dia do esgotamento do prazo.

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO

pelos prejuizos resultantes da “incorreta execução do.contrato..
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOESDA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

PÚBLICOS =

9.1. Além das responsabilidades resultantesda observância da Lei 10. 520/02 e, subsidiariamente, da
Lei 8.666/93, são obrigações da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas asobrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com as cláusulas contratuais e Os termos de 'sua proposta;

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos a_autoridade competente para as providências cabíveis;

9.1.3. Notificar o CONTRATADO por escrito ._da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.1.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seús anexos;

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo
CONTRATADO.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato; bem como por qualquer dano causado. a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA—DAS OBRIGAÇÓESDO CONTRATADO

10.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10. 520/02 e, subsidiariamente, da
Lei 8.666/93, são obrigações do CONTRATADO:

10.1.1. Manter em dia suas obrigações sobre todos os encargos e obrigações previstos na
legislação social e trabalhista em vigor-

10.1.2. Cumprir rigorosamente os procedimentos Constantes do Termo de Referência, Anexo I do
Edital,

10.1.3. Adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência desta espécie, forem vitimas ou os seus
empregados, no, desempenho dos serviços ou na conexão com eles, ainda que
verificados em dependências da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;

10.1.4. Prestar os serviços discriminados neste Termo de Referência, utilizando-se de
empregados treinados, preparados e de bom nível educacional e moral, com prática de
direção, comprovada por meio da Carteira Nacional de Habilitação;

10.1.5. Exercer rigido controle com relação a validade da Carteira Nacional de Habilitação de
cada motorista, verificando se pertence à categoria compativel com os serviços
contratados, bem como manter regularizada a documentação dos veículos;

10.1.6. Responsabilizar—se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive
salários de pessoal, alimentação e transporte, bem como tudo que as leis trabalhistas e
previdenciárias preveem e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto
contratada;

10.1.7. Acatar as orientações do Gestor do Contrato e seu substituto legal, sujeitando-se a mais
ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as
reclamações formuladas;

10.1.8. Substituir, em até 2 (duas) horas, qualque- veículo que, a juízo do Gestor do Contrato,
não esteja em perfeitas condições de utilização em serviço;
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10.1.9. Prestar esclarecimentos a Secretaria de Infraestrutura e Serviços
eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem. como relatar toda e qualquer
irregularidade observada em função da prestaçãodos serviços;

10.1.10; Permitir, a qualquer momento,a Secretaria de InfraestruturaeServiços Públicos, realizar
inspeção nos veículos colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as
condições de conservação, manutenção, segurança e limpeza;

10.'I.11. Designar um preposto para controle das operações durante o horário de prestação do
serviço, que se reportará ao Fiscal do Contrato, para o Controle dos atendimentos,

10.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos e de dependências disponibilizadas a esta, aos seus servidores e a
terceiros, -por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados ou prepostos,
bem como pelos danos à integridade física das pessoas a serviço da Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Publicos conduzidas nos veículos;

10.1.13. Responsabilizar-se, por todas as despesas dos veículos utilizados na execução dos
serviços, inclusive as relativas a combustíveis, manutenção, acidentes, multas,
licenciamentos, bem como apólice de seguro total de cada um dos veículos, inclusive
quanto a danos pessoais (usuários dos serviços), e outras que incidem direta ou
indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a contratante de qualquer
responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências, exceto, quando cabível,
as despesas de obrigação da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos,
devidamente descritas no Termo de Referência;

10.1.14. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente e
informar imediatamente a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;

10.1.15. Responsabilizar--se, para que Os serviços prestados à Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos não sofram solução de continuidade;

10.1.16. Disponibilizar veículos com todos os acessórios de segurança na forma prevista na
legislação que rege a matéria;

10.1.17. Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, no local indicado pela
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, bem como nas suas dependências

10.1.18. Disponibilizar os veículos com motoristas, quando estes forem exigidos, no local indicado
pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, nos dias, horários e quantidades
constantes do Termo de Referência, devendo para tanto, em caso de pane de algum
veículo, efetuar, de imediato, a substituição, por Outrocom as mesmas especificações;

10.1.19. Substituir qualquer motorista que seja julgado inconveniente à ordem ou às normas
disciplinadoras da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos ou, no caso de falta,
impedimento legal ou férias, de maneira que não prejudique o andamento e a boa
execução dos serviços;

10.1.20. Recolher sempre o veiculo ao local indicado pela contratante, após a liberação pelo
passageiro, quando se tratar de guarda de responsabilidade da Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos;

10.1.21. Arcar comoônus decorrene de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendocomplementá——los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não sejasatisfatóriopara o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nós incisºs do & tº do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. A atuação de ServidOres da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos na fiscalização e
operacionalização em nada exime a responsabilidade única, integral e exclusiva do CONTRATADO, no que
concerne a execuçãodoobjeto.. , .

10.3. Será impedido de prestar serviço à secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, o motorista que
seja julgado inconveniente à ordem ou às normas disciplinadoras da Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA' DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. É permitida a subcontrataçãoparcialdo objeto, até o limite de 70% (setenta porcento) dos veículos
licitados, indistintamente. .
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" " ' ' ' ' '

11.1.1. 'Cabe à Administração o acompanhamento e aferição da quantida
subcontratados, sob risco de infringência à disposição contida no item . desta
cláusula.

11.2. A subcontratação ,sejzjustifjca, tendo, emvistatque "se,;trata de execução ;de. serviços essenciais às
atividades precip'uas prestadas pelo Município de'Jaguaruana, sendo vedada a Administração, impor propriedade
prévia de equipamentos (veículos) para habilitação, conforme disposto no Art. 30, Inciso II da Lei 8.666/93. Desta
forma, em condições de imediata contratação, bem como na necessidade de renovação da sua frota própria, a
subcontratação de terceiros e im'pr'escindiVeIa'execução contratual pois resultará na não interrUpção dos serviços,
afastando, assim, prejuízosià'Administração.

“

, _

'

'. ,

' ' '

11.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos, a quem incumbe avaliar se o subcontratado Cumpre, os 'requ'isitos'de qualificação técnica, além da
regularidade fiscal etrabalhista, necessários à'eXecu'ção do objeto.

,
"

.
f -

“»

11.3.1. A autorização para subcontratação e ato discricionário da Administração, não cabendo, ao
contratado, produzir direito para si, ,sob pena de rescisão, contratual e aplicação das

' sanções previstas neste contrato. "
'

- - .
'

11.4. Em qualquer. hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-Ihe realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos pelo
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

12. CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA — DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. O acompanhamento 'e a fisCaIizaçào da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços eda alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Administração, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

12.2. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato. '. * * »

12.3. A verificação da adequação da preStação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Termo de Referência. - '

12.4. A execução dos contratos deverá ser aCompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

12.4.1. Os resultados alcançados em relação ao CONTRATADO, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada; '

12.4.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional
exigidas;

12.4.3. A qualidade e quantidade'dos recursos materiais utilizados;.

12.4.4. A adequação dos serviços'prestados à rotina de execução estabelecida;
12.4.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
12,4.6. ' A'satisfaçãodopúblico usuário,

'

12.5. O' fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que hºuve “subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratUais' previstos no 9 Iº do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.6. O representante da "Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências“ necessárias aofiel cumprimento das-cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 55
1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. ' '

"f '
:

j'
' “

12.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a'aplicação de sanções administrativas, previstas 'no Termo de Referência, no Edital,
neste Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos
77e80da Lei nº8.666,de1993; .* - " ' *

12.8.' A fiscaliZação' de que trata esta cláusuia não exclui nem reduz a responsabilidade do
CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou empregode material inadequado-ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Secretaria, de Infraestruturae Serviços Públicos ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade ocm o art. 70 da Lei. _nº.8,666, de'.1.993.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —- DAS SANÇÓESADMINISTRATIVAS

13.1. O atraso“ ini-Ustificado “na execução "do cóntrato' sujeitará o 'CONTRATADO “às seguintes
penalidades:

13.1.1. Advertência por escrito
13.1.2. Multa de mora de 0,3% (tres déCimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de

atraso, até o limite de 30(trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do
contrato; '

13.1.3. Multa compensatória de 10%. (dez porcento) sobre o valor do contrato;
13.1.4. Suspens'ão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

" Município de Jaguaruana, por prazo não Superior a _02 (dois) ano$;
13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
' reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

13.2. Ainexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:
13.2.1. Advertência por escrito;
13.2.2. Em caso de inexecução parcial multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)

' sobreo valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento),
13.2.3.

'

Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;

13.2.4, Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguaruana por prazo não superiora 02 (dois) anos;

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcira Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se—á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Iicitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena,. _bem como o dano causado a Administração, observado o
princípio da proporcionalidade '

13.6. As penalidades serão obrigatorian ente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA RESCISÃO
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido. nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Anexo I - Termo de Refer'enca do Edital.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- se ao CONTRATADO
o direito a prévia e ampladefesa..14.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos em
caso de rescisão administrativa prevista noart. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:
14.4.1. Balanço dos eventos Contratuaisjá cumpridos ou parcialmenteCumpridos;
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.4.3. Indenizações e multas. ,
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15. CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA - DAS. VEDAÇÓES

15.1. É vedado ao CONTRATADO:

15.1.1. Caucionar ou utilizar esteTermo de Contrato-para qualquerfoperação financeira;

15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

Secretaria de Infraestrutura eServiços Públicos, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SE—XTA DAS ALTERAÇÓES
.

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se--ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato. *

16.3. As supressões resultantes de acordõCelebrado entre “as Contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato. '

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CAsos oMIssos
17.1. Oscasos omissos serão decididos pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, segundo

as disposições contidas naLei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as .dISposiçõe-s Contidas na "Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do
Consumidor— e normas'e princípiosgerais dos contratos.

'

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DO FORO
18.1. O Foro para solucionar os litígios qUe decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Seção Judiciária da Comarca de Jaguaruana, Ceará.
Para firmeza e validade do pactuado, o' presente Termode Contrato foi Iavradoem duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado ,pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE
, ,

. CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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